
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 59/2020, do Edil Wanderiey Diogo de Meio, institui o 
"Concurso Miss e Mister Melhor Idade" no calendário oficial do município de Sorocaba e 
dá outras providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Economia no PL n 
59/2020, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do Regimento 
Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. " 

Sorocaba, 9 de junho de 2020. 

Luis de Sousa 
Divisão de apoio às Comissões 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Hudson Pessini 
Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 



o pareser, s.m.j. 

Sorocaba, 15 À junho de 2020. 

TCS(Lt 
isM.deL a 	9 enanSa tos 
mbro 	 Membio 

Pessni 
idente 

CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA....  
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

PROJETO DE LEI N° 59/2020 

RELATOR: Renan Santos 

De autoria do Edil Wanderley Diogo de Meio, o presente projeto 
institui o Concurso de Miss e Mister Melhor Idade no calendário oficial do município de 
Sorocaba e dá outras providências. 

Segundo o inciso III do Art 43 do RI, compete a esta comissão 
exarar parecer quanto a proposições que criem ou aumentem despesas, assim como 
qualquer proposição que mesmo que remotamente de forma direta ou indireta alterem as 
finanças do município, como segue: 

"Ar!. 43. A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e 
Parcerias compete dar parecer: 

1— sobre as proposições que criem ou aumentem despesas;  
II - sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a 

proposta orçamentária; 
III - sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de 

créditos, empréstimos públicos e outras que imediata ou remotamente, direta ou 
indiretamente, alterem as finanças do Município, acarretem responsabilidade para o erário 
municipal ou interessem ao crédito público." 

Analisando a propositura sua intenção é oficializar no calendário 
oficial do município o Concurso de Miss e Mister, o qual já é organizado anualmente 
• pela Secretaria de Assistência Social desde 2017, a ser realizado preferencialmente no 
mês de agosto. As despesas para realização do referido concurso correrão por dotações 
orçarnentárias próprias, que deverão estar previstas no orçamento municipal. Assim, 
eventuais despesas decorrentes da aprovação do projeto, se ocorrerem, não terão 
impacto 'negativo aos cofres públicos, razão pela qual esta comissão NÃO TEM NADA 
A OPOR 



C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei no 59/2020, do Edil Wanderley Diogo de Meio, institui o 
"Concurso Miss e Mister Melhor Idade" no calendário oficial do município de Sorocaba e 
dá outras providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Obras no PL n° 
59/2020, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do Regimento 
Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. " 

Sorocaba, 9 de junho de 2020. 

Joao L s de Sousa 
Divisão de Apoio às Comissões 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 

Antonio Carlos Silvano Júnior 
Presidente da Comissão de Obras, Transportes e Serviços Públicos 



C ÂMARA  MUNICIPAL DE  SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

  

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 59/ 2020 

Trata-se do Projeto de Lei no 59/2020, do Edil Wanderley Diogo de Meio, 
institui o "Concurso Miss e Mister Melhor Idade" no calendário oficial do município de 
Sorocaba e dá outras providências. 

Institui o "Concurso Miss e Mister Melhor Idade" no calendário oficial do 
município de Sorocaba e dá outras providências. 

O Projeto vem consolidar no calendário oficial do Município, um evento que 
vem sendo realizado anualmente desde o ano de 2017, pela Sociedade Civil juntamente 
com a Secretaria de Assistência Social. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 10 de junho de 2020 
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ANTONIP CARE9S IVANO UNIOR 

Presidente\da k omissão 

FAUSTO SALDO PERES 
Membro 
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Membro 



C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 59/2020, do Edil Wanderley Diogo de Meio, institui o 
"Concurso Miss e Mister Melhor Idade" no calendário oficial do município de Sorocaba e 
dá outras providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Cultura e Esportes 
no PL n° 59/2020, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do 
Regimento Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado." 

Sorocaba, 9 de junho de 2020. 

João L de Sousa 
Divisão de Apoio às Comissões 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Renan dos Santos 
Presidente da Comissão de Cultura e Esportes 



S/C, 10 de junho de 2020 

RENA DOS SANTOS 
Presid nte da Comissão 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 59/ 2020 

Trata-se do Projeto de Lei n° 59/2020, do Edil Wanderley Diogo de Meio, 
institui o "Concurso Miss e Mister Melhor Idade" no calendário oficial do município de 
Sorocaba e dá outras providências. 

Institui o "Concurso Miss e Mister Melhor Idade" no calendário oficial do 
município de Sorocaba e dá outras providências. 

O Projeto vem consolidar no calendário oficial do Município, um evento que 
vem sendo realizado anualmente desde o ano de 2017, pela Sociedade Civil juntamente 
com a Secretaria de Assistência Social. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 
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C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 59/2020, do Edil Wanderley Diogo de Meio, institui o 
"Concurso Miss e Mister Melhor Idade" no calendário oficial do município de Sorocaba e 
dá outras providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Educação no PL n° 
59/2020, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do Regimento 
Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado." 

Sorocaba, 9 de junho de 2020. 

João Luis4e Sousa 
de Apoio às Comissões 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
José Francisco Martinez 
Presidente da Comissão de Educação e Pessoa Idosa 



OITO IA SIL 
Membr 

CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E PESSOA IDOSA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 59/2020 

Trata-se do Projeto de Lei n° 59/2020, do Edil Wanderley Diogo de Meio, 
institui o "Concurso Miss e Mister Melhor Idade" no calendário oficial do município de 
Sorocaba e dá outras providências. 

Institui o "Concurso Miss e Mister Melhor Idade" no calendário oficial do 
município de Sorocaba e dá outras providências. 

O Projeto vem consolidar no calendário oficial do Município, um evento que 
vem sendo realizado anualmente desde o ano de 2017, pela Sociedade Civil juntamente 
com a Secretaria de Assistência Social. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 10 de junho de 2020 

JOSÉ F - it 0 MARTINEZ 
Presidente d.missão 
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LUIS 4AN-T6S PERIIRA FILHO 
MembrQ) 


